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Resolução CFM 2.448/25: Impactos na auditoria médica, glosas e autonomia clínica na saúde suplementar

Por Tatiana Harumi Kota

A norma reforça a autonomia médica, regula auditorias e protege pacientes,
equilibrando ética, ciência e segurança

A encruzilhada regulatório-ética na saúde suplementar: o impacto da resolução CFM
2.448/25 na incorporação de tecnologias e na autonomia clínica

A dinâmica do setor de Life Science & Healthcare no Brasil é moldada por um arcabouço regulatório
complexo, que busca promover inovação sem comprometer a segurança assistencial e a ética
médica. Nesse contexto, a resolução CFM 2.448/25, responsável por atualizar as regras de auditoria
médica, torna-se um marco relevante ao estabelecer limites claros para a atuação das operadoras
e preservar a autonomia do médico.

Impactos da resolução CFM 2.448/25 na autonomia clínica e na regulação assistencial

A saúde suplementar vive um cenário de intensa complexidade regulatória. Entre a necessidade de
incorporação de novas tecnologias e a obrigação de garantir segurança assistencial, o setor
demanda equilíbrio técnico, ético e jurídico. Nesse contexto, a resolução CFM 2.448/25 torna-se um
marco ao atualizar as regras da auditoria médica e estabelecer limites claros à atuação das
operadoras de planos de saúde, reforçando a autonomia clínica do médico assistente.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 19.01.2026
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